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NE 1uss/instiTOTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL SO 

IAPAS/ Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 

EGRÉGIO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO 

ARTISTICO E TURISTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT. 

, 

Senhor Presidente, 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, autarquia federal, vincula- 

da ao Ministerio do Trabalho e Previdência Social, ora representa- 

da pelo seu Superintendente Estadual infra assinado, tendo em vis 

ta a R.decisao desse E.Conselho, tomada na sessão plenária realiza 

da em 15/04/91, no sentido de aprovar o tombamento dos imóveis lo- 

calizados à Rua Bento Freitas nºs 76,86 e 88, nesta capital, permi 

tindo a adaptação de uma nova construção justaposta às fachadas ex 

ternas, liberando a parte interior para as alterações necessaárias 

e nao podendo concordar com a mesma, vem, respeitosamente e dentro 

do prazo legal, apresentar sua contestação e deseja faze-lo nos se 

guintes termos: 

DA CONTESTANTE 
  

O INSS foi criado na forma da autorização legislativa contida no 

artigo 14 da Lei nº 8029, de 12/04/90 e pelo Decreto nº 99.350, de 

27/06/90. 

DO IMÓVEL 

O entao IAPI adquiriu os imoveis por escritura de venda e compra 

lavrada em 26/11/45 das NOtas do 49 Tabelionato e registrada no 5º 

Cartorio de Registro de Imóveis. Tais predios estão construídos em terreno 

encerrando a area de 600,00m? e foram erigidos em 1897, estando em 

estado de ruinas. 

Os imoveis para cujo tombamento nos termos da legislação vigente , 

esse Egregio Conselho ja deu o passo inicial, não possui nenhuma 

das características fixadas expressamente em lei para que um bem , 

movel ou imovel, possa ser tombado. De fato, incontestavelmente 

não tem esse imóvel valor historico, ou artístico, ou arqueologico, 

ou turístico, ou paisagistico ou outro qualquer que o caracterize, 

que O marque, como carecedor da proteção estatal, por via do insti 

tuto do tombamento. 
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IAPAS/ Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 

Além disso, por suas proprias caracteristicas não se presta ao uso 

do INSS, pois nele não podera instalar qualquer dos seus serviços. 

Dispondo a Lei no 7787, de 30/06/85 que os imoveis da Previdência 

Social não indicados para uso proprio deverão ser alienados, «tal 

possibilidade na pratica estará arredada, vez que os interessados 

na sua aquisição fatalmente não concordarão em pagar o valor fixa- 

do com base em pesquisa de mercado. 

Isto posto, espera o INSS que as ponderaçoes ora feitas possam pro 

duzir o efeito que às motivaram, arqgwaivando-se o processo de tomba 

mento. 

15. de maio de 1.99] 

  

X 

Roberto Santikgo 
SUPERINTENDEN ESTADUAL/INSS 
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E. À SA para autusr e protocolar; 
2: Ao Dr, Evaristo Silveira Junior para análise 

e manifestação, entrando em contato com O o 
STCR. 

GP/CONDEPHAAT, 16 de maio de 21991. 

EDBGARD ASSIS CARVALHO 

Presidente 
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S Interessado: IAPAS | 

S Assunto : Solicita informações referente imóveis situados à 

Rua Bento Freitas nos 76,86 e 88 Vila Buarque - SP 

Senhor Diretor Têcnico do STCR : 

A fim de poder atender ao despacho 

| que me foi exarado a fls. 04 do processo interno nº 28.712/91 , 

| | apenso ao de no 25.915/88, solicito a esse Setor STCR a neces- | 

eo sária manifestação quanto às alegações sobre o estado dos imó - 

veis tombados (fls. 99 do processo no 25.915/88), como ja pedi- 

ra por cota que exarei a fls. 102 de tal processo, e sobre à con 
ã 

= 

— testação de fls. 02 e 03 do processo nº 28.712/)l,no que se re- 

fere aos fatos. 

| Tão logo obtida tal manifestação 

sobre as duas peças a que me referi retro, estarei em condições | 

de exarar meu parecer a respeito, cumprindo, então, os despachos | 
| 

presidenciais de fls. 102 do processo 25.915/88 e de fls. 04 do | 

processo 28.712/91, que segue em apenso ao primeiro. | | 

São Paulo, 24 de maio de 1991. 
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: EVARISTO SIIVEIRA JÚNIOR 

Assistente de Planejamento e Controle 1 
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| it Interessado: IAPAS 

” Ss : Solicita informações referente imóveis situados à Rua) 

Bento Freitas, nos 76,86 e 88 -Vl.Buarque-Capital. 

' Senhora Diretora Têcnica | 
í 
$ 

Trata-se de contestação interposta pelo Ins. 

 tituto Nacional de Seguro Social contra ato do E.Colegiado que de- 

liberou em prol do tombamento de casas situadas à rua Bento Frei -| 

tas, nes 76, 86 e 88, na Vila Buarque, nesta Capital, (processo in 
terno no 25. 815/08). E

R
A
 

O fundamento da medida foi precedido de pa-. 

" recer do então nosso Conselheiro, arqte e profe Carlos Alberto Cer 

' queira Lemos (fls.19 do referido processo) a cujos termos nos repor 

tamos, aprovado pela Casa em sessao de 21/3/88,.quando, então, a- 

briu-se O processo de estudo do tombamento dos imóveis, com a noti. 

 ficação dos interessados (fls.20, 21, 22, 24 e 25). 

Em 27/4/89, O IAPAS, Orgao do INSS, incon - 

formado pede a reconsideração e a demolição das casas (fls.32), se 

N
i
c
 A guindo-se a manifestacão de nosso Serviço Técnico de Conservação e. 

"Restauro -STCR no sentido de ser abreviadoo trâmite de processo de 

estudo de tombamento e, a fls. 32 e segs., O amplo e alentado his-. 

tórico das três casa, envolvidas, com mapas da regiao à êpoca de sua 

construção, 1890-1897. 

E
A
R
 

E:
 

À fls. 69 e segs. consta parecer da argt? 

Vera Martins, de nosso STCR, descrevendo as três casas, com deta -' 

lhes da epoca, as modificações procedidas ao longo do tempo, oO es-, 

tado de conservação, em ruínas, restando apenas as belas fachadas 

' Voltadas para a rua Bento Freitas e Santa Isabel, No interior não. 

hã mais assoalho, forro ou instalações, com o apodrecimento do madei 

ramento das esquadrias. 

M
o
d
e
l
o
 

Of
ic

ia
l 

17
 

Diz ainda tal parecer que O único cômodoain 

' da coberto, numa das casas, a sala de frente da casa da esquina de- 
a 

vera em breve perder = cobertura pela infiltração existente, con.= 1 
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cluindo que há, a nível municipal, proposta de preservação de imór-i 
e 

veis com tais caracter:sticas - casas de aluguel início de sêcu- 

O
 

lo" em outros bairros, conforme inventário do Departamento de Pa -   m
c
a
 

am
e 

- segue - 
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Interessado: LAPAS 
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Assunto : Solicita informaçoes referente imóveis situados à rua. 

Bento Freitas, nos 76,86 e 88 -Vl1.Buarque-Capital 

"Patrimônio Histórico (DPH), Junta-se fotos tiradas em novembro ú1l- 

ftimo, a fls. 74 e segs. 
! Em seguida, encontra-se a fis. 91 e 92 O pa 

| recer do Conselheiro Josê Sebastião Witter, reportando-se ao pare- 

" cer da argte Vera Martins e sugerindo, a fls. 92: à) à mantençadas 

| rachadas internas e a volumetria; b) a permissão de uma nova cons- 

trução justaposta a essas fachadas, liberando-se a parte interior pa 

'ra essa nova edificação. Conclui em prol da preservação das casas, 

permitidas construções dentro dos limites que propoe, presumindo 

"que às questões técnicas poderão ser resolvidas com a utilização da 

| poroes altos que facilitam o aumento de espaços interiores (sic) e€ 

: tomando como exemplo a manutenção da fachada do Palacete Avenida , 

em Curitiv=-PR, com "seis ou sete andares", sede do BAMERINDUS. 

! À Tal parecer foi aprovado pelo E.Colegiado em 

' sessão de 15/4/91 (ata 907), conforme síntese a fls. 93, favorável, 

portanto ao tombamento. 

nf 
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O
 

A contestação, que inaumura O processo inter- 

' no no 28.712/91, apenso ao de no 25.915/88, verbera, a fls. 02 co 

primeiro, o valor dos imóveis para o tombamento,quer sob o aspecto 

| artístico, histórico ou arqueológico, turístico ou paisagístico. A 

' lega que os mesmos não se prestam ao uso do INSS e, se tombados,se 

P
O
R
T
A
:
 

ra dificultada sua venda pela desvalorização economica advinda. das 

C
O
R
E
 

T
T
 

restrições impostas no parecer aprovado, do Conselheiro José Sebas 

tião Witter, para nova construçaão,o que dificultaria também o cum- 

primento da Lei Federal no 7.787, de 30/6/85, que manda a venda de 

' imóveis caquela entidade autárquica que não sirvam para seu uso.Con 

  
eclui a notificação pelo pedido de arquivamento do tombamento das - ê 

três casas. ê 

Tendo-me sido encaminhado oO processo parama 

inifestaçao sobre a peça contestatória, converti-o em diligência pa? 

ra solicitar mais informaçoes ao STCR(fls.104), que me vieram aflsz 

104 verso, confirmando o estado precário das isntalações, O que |$ 

conincide com as alegações do contestante, do próprio parecer da é 
= 

- segue - 
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: Solicita informações referente imóveis situados à rua 

Bento Freitas, nºs 76,86 e 883 -Vl.Buarque-Capital. 

iarqts Vera Martins e do parecer do Conselheiro José SebastiãoWitter 

que, assim mesmo, pretende o tombamento das fachadas que, então, se. 

riam preservadas na nova construção. 

Sob o aspecto jurídico, não hã argumentação -.. 

Ina contestação além da citação da Lei Federal que determina a venda 

de imóveis que O INSS não utilize, do que se trataria na espêcief!Tal 

'argumento, contudo, não me parece consistente, pois otombamentonao 

"impede a alienação do imóvel tombado, garantido apenas o direito de 

preempçao 

' liberarã a venda, conforme art. 

à União, ao Estado e ao Município, que, se não exercido. 

134, $ primeiro, doDecreto Estadual 

ing 13.426, de 16/3/79, e Decreto-Lei nº 25/37, de 30/11/37. 
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É o que tinha a relatar. 

Sao Paulo, 25 de junho de 1991. 

Êo RR 
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Assistente de Plangijamento e Controle 1 
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Assunto : Solicita informação referente imóveis situados à 
& 
3 

Rua Bento Freitas, nºs 76, 86 e 88 - Vl. Buarque 

Capital 

' Informação DT - 103/91 
É 
  

ã Ê 
& 

i Senhor Secretário 

! Faço subir, para a apreciação e de- 

"cisão de Vossa Excelência, a contestação apresentada pelo Ins- 

tituto Nacional de Seguro Social contra deliberação do E.  Co- 

| legiado em prol do tombamento das casas sitas nesta capital, 

1 à rua Bento Freitas, nos 76, 86 e 88, Vila Buarque na conformi 

dade do relatorio de fls. 105, 106 e 107, de autoria do doutor 

Evaristo Siqueira Junior, Assistente de Planejamento e Con 

trole - I. 

Ná conformidade do artigo 187 do. De 

creto Estadual nº 13.426, de 10/03/79, combinado com o artigo 

:'9o " in fine " do Decreto-Lei no 25/37, de 30/11/37, à manifes 

tação de Vossa Excelência tem o prazo de 60 dias contados 

dessa remessa. 

DT/CONDEPHAAT,-27 de junho de 1991. 
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interessado: IAPAS 

assunto : INFORMAÇÕES REFERENTES A IMÓVEIS SITUADOS À RUA BEN- 

PARECER Nº 143/91 

do tombamento dos casarões localizados à Rua Bento Freitas nes. 

76,86 e 88, Vila Buarque, nesta Capital, com abertura do processo 

de estudo de tombamento mediante decisão do Colegiado do Conselho 

de Defesa do Pattrimôónio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Tutístico do Estado- CONDEPHAAT- datada de 24 de março de 1988 

vel ao tombamento dos casarões sitados à Rua Bento Freitas, 76, 

tigos 216,8 19 da Constituição da República Federativa do Brasil 

 /e 261 do Constituição do Estado de São Paulo, que estabelecem: 
/ 

MAREA 7 É 
O ecececreoec e| 

Ns | 

  

  
Í 
í 

TO FREITAS, 76,86 e 88 VILA BUARQUE | 

| 

RECURSO ADMINISTRATIVO. Não provimento. 

Manutenção da decisão do Egregio Colegia 

do ( ats. 261 8$ 19 da Constituição da | 

República Federativa do Brasil e 261 da | 

Constituição do Estado de São Paulo). A- 

lienação do imóvel permitida desde que 

obedeça às disposições dos parâgrafos 

do art. 134 do Decreto nº 13.420/79. 

Os presentes autos quê versam à respeito   
(fls.20), encontram-se nesta Consultoria Jurídica tendo em vista : 

a existência de contestação da decisão do mesmo CONDEPHAAT fàavo- 

ravel ao tombamento dos imóveis, datada de 30 de abril de 1991 

Opinamos. 
| 
Í 

A decisão do Egrégio Colegiado favorá- 
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86 e 88, Vila Buarque, nesta Capital, encontra fundamento nos ar- 

Sl1º€. O Poder Público, com a colaboração 

da comunidade, promoverá e protegerâá O 

I
M
P
R
E
N
S
A
 

O
F
I
C
I
A
L
 

D
O
 
E
S
T
A
D
O
 

te
e 

me
ni
no
 

ne
s 

te
 

ap
it
o 

D
i
m
e
 

g
o
 

c
n
 

o 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

DO teresa ETA : ES RNORNN no [O ESA RSS TE TS AAA “= | moer 

: | 

25915 '88 
SFA TRAS ABONO ENRAES ARTES CONST Sto SONS STANDS SEDA SERENA 

    

  

olha de Informacão 
ubrncada sob nº * 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | Dz | 

  

  

  

OIAACo AE Ca TE 
4 aee 
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PARECER Nº 143/91 

o patrimônio cultural Dbrasi'eiro, por 

meio de inventários, registros, vigitan 

cia. tembamente e desapropriação, e de t.   outras formas de acautelamento e preser'': 

| vação. 
' 

ececeoceeeceeeseoeeeoseeosrececeeceoeocreceosececeecoceoo 

| 
"Artigo 261- O Poder Público pesquisarã, 

identificará, protegerá e valorizará o & 

patrimonio cultural paulista, através do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Históri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado de São Paulo, CONDEPHAAT, na 

forma que a lei estabelecer". 

Cumpre portanto, ao CONDEPHAAT, através 

de seu colegiado deliberar a respeito do valor histórico e cul- 

tural de determinado bem. Consequentemente, não prevalecem as   alegações do Superintendente Estadual do Instituto Nacional do 
| 
Í 

Seguro Social, relacionadas à impropriedade do tombamento. 

Outrossim, com relação à alienação, a 

mesma €& possível, desde que observadas as disposições contidas 

nos iparagrafos do artigo 134 do Decreto nº 13.420, de 16 de 

março de 1979, | 

Desta forma, entendemos, deva ser nega- 

do provimento ao recurso interposto. 

  Sao Paulo doze de agosto de 1991. 
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INTERESSADO: ITAPAS 

ASSUNTO: Informações referentes a imóveis situados à rua Bento 

Freitas, 76,86 e 88 Vila Buarque. 

l. Aprovo o Parecer nº 143/91, de autoria 

da Procuradora do Estado Drºê. Vitória Nívea Quaglia. 

2. Encaminhe-se, pois, a douta Chefia de 

Gabinete para as providencias cabiveis. 

    

  

SC/CJ, aos 13 gosto de 1991. 

TERESA SERRA DA SILVA 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

Chefia de Gabinete. 
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AMÁNIA PERON PEREIR 

ssor iécnico de Gabinete /      
MAS 

     

  

rêéfora lécnioaa 

CONDEPHAAT   
Chefia do Gabinete, 
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Y 
INTERESSADO: IAPAS 

ASSUNTO : Solicita informações referente imóveis situa 

dos à Rua Bento Freitas, nos.76,86 e 88 Vila S 

Buarque-Capital. ! 

Cuidam os presentes autos da contestação fei 

o ta pelo INSS quanto ao tombamento dos imóveis situados na 

Rua Bento Freitas nºs.76,86 e 88, nesta Capital alegando 

para tal que os imóveis não possuem nenhuma das caracte 

rísticas fixadas expressamente em lei para que um bem, mó 

vel ou imóvel, possa ser tombado.   A esses dados, acrescenta, aqueles imóveis , 

por suas caracteristicas, não se prestam ao uso do INSS 

não podendo, assim, neles instalar os seus serviços de 

C
S
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Q
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E
A
P
A
T
C
U
D
A
 

TO
A 
C
A
S
 

modo que, tendo em vista a Lei nº 7787, de 30/06/85 deve 

rão ser alienados, possibilidade esta arredada na prática 

uma vez que os interessados não concordarão em pagar O 

E 
E 
E
E
 

r
o
 
r
o
 
a
t
 

em
ma
 

o 
o 

valor fixado com base na pesquisa de mercado. ! 

k O CONDEPHAAT ao examinar a contestação reviu | 

os pareceres sobre aquele tombamento que culminaram com j 

a aprovação do Colegiado conforme consta da Ata nº 907,re 

ferente à sessão realizada em 15/04/91. 

Informou, também, que o tombamento não impe 

dia a alienação do imóvel tombado. 

Desta forma foram os autos encaminhados pela   Diretoria Técnica do CONDEPHAAT para decisão do Senhor Se 

cretário, com a informação de que a mesma deveria ser fei 

ta no prazo de 60 (sessenta) dias a contar "dessa remessa!" 
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DO genenESDINE NANA TES AAA ANADIA NELA ÇA seem Número pese ÀnO seems sRubrica : o : | 

mr | PROCESSO SC | 25915 8 P | 
TECLAS SUAR CRENTE CEIA SRT TETE SEN AOORSISTS AA NO EA ARTNENOCIS ETA RESETAR EESTI ARSTRANA OEIRAS SALA STELA A ISSA   

Cabe, aqui, um pequeno reparo quanto ao fun 

damento legal contido na informação DT-103/91 às fls.108 

do processo e referente ao prazo para manifestação. 

O artigo 187 aludido refere-se ao Decreto 

Estadual no 20.955, de 19/06/83, e não ao Decreto citado 

e dispõe sobre a defesa dos bens que compõe o patrimônio 

histórico, arqueológico, artístico e turistico do Estado. 

Quanto à combinação do diploma legal mencio 

nado acima com o Decreto-Lei Federal nº 25/37 o fato 

prendia-se ao disposto no Artigo 133 do Decreto nº9213426, 

o de 16 de março de 1979 que aludia à aplicação da legisla 

ção federal pertinente. 

Todavia, O artigo ora em pauta foi revogado, 

estando em vigência apenas os de nº 134 a 149, 

Desta forma não há O que se falar quanto a 

prazos, sobretudo aqueles em que não fica suficientemen 

te claro a contagem do seu início. 

Ouvida a douta Consultoria Juridica Opinou 

a mesma quanto a decisão favorável do tombamento pelo 

E. Colegiado do CONDEPHAAT que encontra fundamento legal   é * 5 a. ” U * * 

ú nas Cmstituiçoes da Republica Federativa do Brasil e do 

Estado de São Paulo, esclarecendo,ainda, quanto a pos | 

E sibilidade de alienação. 

Não prevalecendo,assim, as alegações do Su 

perintendente Estadual do Instituto Nacional do Seguro 

Social, entende a douta Consultoria Jurídica deva ser 

negado provimento ao recurso interposto, pelo que esta 

Assessoria preparou o despacho que se faz necessário. 

AT/GS., em 30 de agosto de 1991 
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Se S : SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

JW» RUA DA CONSOLAÇÃO, 2.333 — SÃO PAULO — CEP 01301 — PABX — 259-9611 

Gabinete do Secretário 

PROCESSO SC Nº:25915./88- CONDEPHAAT (Apenso' > Proc.28712/9i) 

INTERESSADO : INSTTTUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

ASSUNTO : Solicita informaçoes referentes imóveis situados 

a Rua Bento Freitas, nºs 76,86 e 88 - Vila 

Buarque. 

À vista do contido nos processos CONDEPHAAT de 

nºs 25915/88 e 268713/91, que acolho, conheço do recurso inter 

posto pelo Instituto Nacional de Seguro Social e nego provimen 

to ao mesmo com base nos artigos 216 $ 1º da Constituição da 

Republica Federativa do Brasil e 261 da Constituição do Estado 

de São Paulo. 

Publique-se. 

G.S., em 23 de abril de 1993. 

RICARDO ITSUO OHTAKE 

SECRETÁRIO DA CULTURA 

NC/kKcce 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP    
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Í JS | 
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A NA sem à» Número sp ENEENSTEEEES ANO mares eRubrica ses 

PROCESSO SC || 25915 88 ; 

MIT 

INTERESSADO: IAPAS 

l ASSUNTO : Solicita informações referente imóveis situa 

dos à Rua Bento Freitas,nºs.76,86 e 88 Vila 

Buarque-Capital. 

O Senhor Secretário 

Os presentes autos que tratam da contestação 

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, quanto ao 

tombamento de imóveis situados na Rua Bento Freitas,nesta 

Capital, não receberam parecer favorável dos Órgãos compe 

tentes, pelo que deverá ser negado provimento aquele re 

eCurBSO, 

G.S., em 30 de agosto de 1991 

C 

FLAVIO ROBERTO DE TOLEDO SILVA 

no fo CHEFE DE GABINETE 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RUA DA CONSOLAÇÃO, 2.333 — SÃO PAULO — CEP 01301 — PABX -— 2259-9611 

  

Gabinete do Secretário 

PROCESSO SC Nºo28712/91 -CONDEPHAAT (apenso ao Proc. 

25.915/88c) 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

ASSUNTO : Solicita informações referente imóveis 

situados à Rua Bento Freitás, nes. 76, 

86 e 88 Vila Buarque- capital. 

Í / 

* À vista do contidó nos processos CONDEPHAAT 

de nos. 28712/91 e 25.915/88/ que acolho, conheço do re 

curso interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Soci 

al e nego provimento ao me£mo com base nos artigos 216 S$ 

1º da Constituição da República Federativa do Brasil e 

261 da Constituição do Éstado de São Paulo. 

Publiqueyzse 

G.S., em de de 1991 

- E 

= ÁDILSON MONTEIRO ALVES 
s / SECRETÁRIO DA CULTURA 

  

NC/macd 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP      
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—— a Jem 0" «Rubrica 

PROCESSO CONDEPHAAT 

INTERESSADO: ILAPAS 

ASSUNTO : Solicita informações referente imóveis situados 

à Rua Bento Freitas nºs 76, 86 e 88 VI Vila 

Buarque. 

Revistos os presentes autos, verificamos não 

terem sido assinados os expedientes de fls. 114 e 115. 

Uma vez que se faz necessária a publicação 

do ato referente ào recurso interposto pelo Instituto Na 

cional de Seguro Social, providenciamos a elaboração de 

novo ato pelo que aquelas folhas, após a assinatura des 

te deverão ser inutizadas. 

AT/GS., em 13 de janeiro de 1993. 

/ ee 

DE CARVALHO 

ASSISTENTE TÉCNICO DE DIREÇÃO II 
— 

De acordo. 

À Chefia de Gabinete, 
AT/GS., em 13 de janeiro de 1993. 

ADÉLIA PIERONI 

ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 

NC/Kcc    
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Do " Número ' Ano Rubrica 

PROCESSO CONDEPHAAT 25915 88 

INTERESSADO: IAPS 

ASSUNTO : Solicita informaçoes referente imóveis situados 

a Rua Bento Freitas nºs 76, 86 e 88 - Vila 

Buarque, Capital. 

Ao Senhor Secretário com vistas a assinatura do 

despacho referente ao recurso interposto pelo INSS. 

C.G., em 23 de abril de 1993. 

DOMINGOS FURGIONE FILHO 

CHEFE DE GABINETE 

NC/kKcce 

Folha de Intormacão =. 
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CONSELHO DE DEFESA: DO PATRINÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

Senhor Presidente 

= . 

= 

R. c.* lo FUFITS: 3 residente à — AXL Hherenoro US Ns 

conosertho, vd 

Em ..O4P.. [he 

Foueuido PO: eneçoos 
   

Horas! aacicaieansen—nd
 

MÁRCIA cora) 

o 

    

    

Perto “AB Bairro HIGlENSEOLIS 

Cidade — <A PAULO Estaio SP. 

Teiefone CEHIIBDO CEP ORZRBÍ-OOO . Ver reguserer E Vosse 
  

  

AUTORIZAÇÃO para 

2 CSaxHl 

IPA CooA<á Das PANMAS BE A UE 

RERLEVITES no PPoOCESWVo Nº 2ZS9IIS 

FD FAVOR, URGENTE . 

  

  

  

  

“no imóvel que se 1] 

  

o-alizaa ROA  RANO Permas 

Bairro NIKA BOACQUE — —-CIMBE SÃo -fAULO 

ESTADO SPAUOO 

  

  

Nº do Contribuinte o 

Seguem em anexo, os do-umentos. 

TERMOS EM QUE 

P. DEFERIMENTO 

São Paulo, 26 de ABRIC. de nd 

Meco tolas 
- Assinatura -  
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SÃO PAULO - SP 

.. - UNIVERSIDADE MACKENZIE 
RUA ITAMBÉ, 45 - HIGIENÓPOLIS - CEP 01239-902 

É | FONE: 256-6611 - FAX: 255-2588 

Of. FAUM-I60/94 

São Paulo, 26 de abril de 1994 

ÃO 
CONDEPHAAT 

Prezado Senhor 

  
Temos o prazer de apresentar a V. Sa. o portador desta, MARCOS COHEN, Código de 

Matrícula 38911493, aluno regularmente matriculado no Curso de Arquitetura e 

Urbanismo desta Universidade, para o qual solicitamos sejam fornecidas informações 

necessárias a fim de elaborar trabalho didático. 

A retirada e compra de qualquer material será de inteira responsabilidade do aluno. 

Solicitamos portanto, a especial gentileza em atendê-lo na medida do possível, pelo que 
desde já, ficamos sumamente agradecidos. 

Atenciosamente. 
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“Folha de Informação E 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO . Vi 
O» 

    

  

  
  

  

"INT.: MARCOS COHEN 

ASS.: Solicita autorização para xerocopiar páginas do processo no. 

25.915/7/88. 

Ã STA para atender a solicitação. 

GP/CONDEPHAAT, 26 de abril de 1994 

fl 2 leiloa ek: Rx AO ek So 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

  /krgs.- 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Senhor Presidente 

Ult jo Árzuo PB. OL SG 

    

    

R. G. / CAS: A(O residente à KÁvo / RES. (4 mars 

FÊES Bairro v> roll m GETS o 

Cidade EN AA, Estado e E 
    

E Telefone sFL/E.FTSLIC6S op O0OS6/5S-/90 vem requerer a Vossa 
  

  

AUTORIZAÇÃO para —Lç2/12$9F Cagelos AV areas das 

vIsEs s2emoes coustos fe do LÉÍGUNZRS 1h O ” 16 ( 

ai Dolce TT do PRASSO LILLE — SOCOS DAR 2 

Tombomenh Ao PRÉ Mare Zél2 : 

  

  

Y 
  

no imove? que se lo-aliza à 
  

Bairro — CIDADE 
    

ESTADO 
    

Nº do Contribuinte CSEZF (STÓOSB-IO 

Seguem er. anexo, os dooumentos. 

TERMOS El! QUE 

F. DEFERSINENTO 

São Pau'o, SÓ de novpum bro de *º 
JR 

A Z 
Ga / JO. Ul JUGO 

- Assinatúra - De SA 9 

ro Se   
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CONDEPHAAT 

ÃO 

Senhor Presidente, 

  

PROCESSO Nº [212 /91 
  

  

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arcueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
— CONDEPHAAT 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

  

  

  

  

    

  

    

  

    

  

  

  

  

      
  
  

    
  

  
  

  

' | | > ; 

| Cata de | ) | Te&enico | 
; [As mA - : | abertura | DOI SE /19 | resconsável | | 

| ! | | 
' | - 

| Tecumentacão = N- SS Setor | fs P | 
Ú Y ! = 5 A RR | SS | 

f i 

Data Prevista para 
| Encerramento | | 

Pes Y $ - E Í 

Processo apensado : ; Processo de 

ao processo n.º | À ORI A LO referência 

| Pessoa Física. | | Pessoa Jurídica. | | Poder Público. 

À NEN : y C ANN ms TEVE 
Nome IJ So AS A NOSSESSNON ENS DSsLALJUS DB. AS 2 NOS 
RG / | Tea ) alef. CEP 
CNPJ 

Ender. | Bairro | 

Mun. = AO TT) - Nx A 
el | : á 

: = : A). XY a a s es. C 
Ender: KO, CS PAN Ar NO | OU — = O DBO 30060 

o | N.º do 
Bairro: | 9 - —) : s es | Ee 

W Re TD) CARAS SAIO contribuinte 

" , ; | Municipio 
Municipio | > =. NX | : 

P DIO ASIAN cód. n.º: 

  
  Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

  Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

  Solicitação de aprovação       Pedido de qualificação como Estância Outra     2“ 
    —   
  
  

  

  

                

Outra: B e 25 SS : TSE JSEs SD 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação — |< | Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

  

Outro: 

  
  N.º Processo CADAN 

(Somente para Cartazes / Painéis     / Anúncios)   
      

Área natural. Sítio Arqueológico 
    

Edificação. Bem Móvel. 
    

Núcleo Histórico. Patrimônio Imaterial 

        Segmento Urbano. 
Area envoltória de Area Natural 
tombada         
    

a 

São Paulo, )O de iso Ss de LDO 

IN QNu O e. 
Assinatura 

"PS 
O 

  

Area envoltória de Edificação 
tombada. 

Area envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 

Area envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 
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RAS MURATS., 
À Q2SWEERE O ESTUDO EM CONJUNTO DAS IGREJAS EE 
W ã CEDO Ao EA XIX ATÉ AGO CAS 4Z AD). à O a DAE ã Ãõ bão SN 
E OIPARA A  PRESCRUAÇÃO DA BIA TO DAE. 
So Écvicos. RESPONSÁVEIS 1 HAPOLNO * L. CAMARGO — (HISTORY ). 
eh DE. SI LUI PRACOMI ARENAS 
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